
PREFEITURA MUNICIPAL DE SERRA AZUL 

Rua Maria das Dores, 248 CNPJ:44229839/0001-71 

DECRETO Nº 006, DE 14 DE FEVEREIRO DE 2020 

Abre no orçamento vigente crédito adicional especial e da outras providências 

AUGUSTO FRASSETTO NETO, PREFEITO MUNICIPAL DE SERRA AZUL, COMARCA DE 

CRAVINHOS, ESTADO DE SÃO PAULO, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, 

DECRETA: 
Artigo 10.- Fica aberto no orçamento vigente, um crédito adicional especial na importância de 

R$238.391,63 distribuídos as seguintes dotações: 

Local: 020700 FUNDO MUN. ASSISTENCIA SOCIAL 

Ficha: 292 - 08.244.0085.2365.0000 Criança Feliz... 15.000,00 

3.1.90.11.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL 

Ficha: 293 - 08.244.0085.2365.0000 Criança FOZ, us a preerensrsissanees 3.000,00 

31.90.1300 OBRIGAÇÕES PATRONAIS 

Ficha: 294 - 08.244.0085.1127.0000 Equipamentos Mat. Permanente/Veicullos 

65.000,00 
4490.52.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 

Ficha: 295 - 08.244.0085.2011.0000 Manut. do Fundo Municipal de Assist. Social....... 

10.000,00 

3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 

Ficha: 296 - 08.244.0085.2071.0000 Manutenção das Atividades de Adiantamento......... 

11.360,60 
3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 

Ficha: 297 - 08.244.0085.2011.0000 Manut. do Fundo Municipal de Assist. Social....... 

3.033,04 
3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO 

Ficha: 298 - 08.244.0085.2011.0000 Manut. do Fundo Municipal de Assist. Social....... 

20.972,35 
3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO 

Ficha: 299 - 08.244.0085.2011.0000 Manut. do Fundo Municipal de Assist. Social....... 

84.596,90 
3390.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 

Ficha: 300 - 08.244.0085.2365.0000 Criança FeliZ.......cssssserimescenes 15.428,74 

3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 

Ficha: 301 - 08.244.0085.2365.0000 Criança Feliz....scsiereeeennemeeeece 10.000,00 

4490.52.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 

Artigo 20.- O crédito aberto na forma do artigo anterior será coberto com



recursos provenientes de: 

Superávit Financeiro: pps 83 

Artigo 30.- Este/decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

SERRA AZUL, 14 de fevereiro de 2020 

  

  
 


